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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.424-C, DE 2006 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 675/2006 
Aviso nº 918/2006 – C. Civil 

 
Concede, a título de indenização decorrente de responsabilidade civil da 
União, pensão especial a dependente de Roberto Vicente da Silva; 
tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Família,  pela 
aprovação (relator: DEP. DR. ROSINHA); da Comissão de Finanças e 
Tributação,  pela adequação financeira e orçamentária (relator: DEP. 
EDUARDO CUNHA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania,  pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
(relator: DEP. ODAIR CUNHA). 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD);  
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
IV – Na Comissão de Constituição e Justiça e de cidadania: 

- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1
o
  É concedida, a título de indenização decorrente de responsabilidade 

civil da União, pensão especial mensal, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), a Maria 

Aparecida da Silva, viúva, mãe de Roberto Vicente da Silva, morto nas dependências do 1
o
 

Batalhão de Infantaria Blindada, em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, em 25 de janeiro 

de 1972. 

 

Parágrafo único.  As importâncias recebidas pela beneficiária serão deduzidas 

de qualquer indenização ulterior que a União venha a ser obrigada a pagar em razão do fato. 

 

Art. 2
o
  O benefício previsto nesta Lei será reajustado em conformidade com o 

art. 224 da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e seus efeitos financeiros retroagem a 25 

de janeiro de 1972. 

 

Art. 3
o
 A despesa decorrente desta Lei correrá à conta do programa 

orçamentário "Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União". 
 

Art. 4
o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brasília, 

 

EM N
o
 18/2006/SEDH 

Brasília, 7 de julho de 2006. 

 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
 

 

1. Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que 

objetiva instituir, a título de indenização decorrente de responsabilidade civil da União, 

pensão especial a dependente de Roberto Vicente da Silva. 
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2. Trata-se de medida estabelecida pelo ordenamento jurídico pátrio, que determina a 

responsabilidade civil do Estado, na forma preconizada pela Constituição Federal, art. 37, § 6
o
 

Segundo a Magna Carta, "o Estado responderá pelos danos que seus agentes, nesta 

qualidade, causarem a terceiros", independentemente de dolo ou culpa, uma vez que esta só 

terá importância para estabelecer o direito de regresso do Estado contra o seu agente. 

 

3. A pensão especial requerida, a título de indenização, para Maria Aparecida da Silva, 

mãe do soldado Roberto Vicente da Silva, decorre do fato de a morte de seu filho ter sido 

resultado de atos praticados em 25 de janeiro de 1972 por militares em pleno exercício de 

suas funções, nas dependências do 10 Batalhão de Infantaria Blindada - BIB, atual 220 

Batalhão de Infantaria Motorizada, sediado em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 

 

4. Conforme informações públicas, o soldado Roberto Vicente da Silva fora detido em 

12 de janeiro de 1972, nas dependências do 10 BIB, sob a alegação de averiguações sobre o 

uso de maconha ou tráfico de drogas. Dois dias depois, Maria Aparecida da Silva recebeu a 

informação de que seu filho, por estar doente, fora transferido do 10 BIB para o Hospital 

Central do Exército - HCE. Somente após diversas tentativas de visita, a irmã do soldado, Ana 

Maria, e sua tia, Maria dos Santos, conseguiram vê-lo, e por uma única vez, ocasião em que 

constataram estar o soldado com curativos no crânio e totalmente enfaixado da cintura para 

baixo. Em 25 de janeiro do mesmo ano a família veio a ser informada da morte de Roberto 

Vicente da Silva. 

 

5. De acordo com a sentença final prol atada nos autos da Ação Ordinária n
o
 1203487, 

em que são Autores "Jocelino de Oliveira e outra" e Ré a "União Federal", o então 

Meritíssimo Juiz Federal, Df. Alberto Nogueira, da Terceira Vara Federal, em 9 de setembro 

de 1983, explicita que o soldado Roberto Vicente da Silva fora detido no 10 BIB juntamente 

com outros três soldados, e que foram todos mortos em decorrência do processo utilizado pelo 

então Capitão Dalgio Miranda Niebus e sua equipe, para obter a confissão dos soldados 

presos no quartel daquele Batalhão. O processo utilizado pelo Capitão causou a morte de 

quatro soldados, a saber, Juarez Monção Viroti, Wanderlei de Oliveira, Geomar Ribeiro da 

Silva e Roberto Vicente da Silva, além de lesões corporais em outros onze soldados. 

 

6. Na sentença, o ilustre magistrado expressa o entendimento, por nós 

corroborado, de que a prática de torturas não se compreende no conceito de estrito 

cumprimento do dever legal, argumento apresentado como justificativa pelo Capitão Dalgio 

Miranda Niebus. Deve-se registrar, por oportuno, que os cinco militares acusados dos crimes 

foram condenados. Cabe, ainda, salientar que as famílias dos soldados Juarez Monção Viroti, 

Geomar Ribeiro da Silva e, recentemente, Wanderley de Oliveira, já estão percebendo as 

indenizações mensais devidas pela União, o que ainda não ocorreu para a família do soldado 

Roberto Vicente da Silva, cujo processo, tendo prescrito por falta de ação do advogado, 

falecido, veio a ser arquivado. 

7. Assim, Senhor Presidente, mesmo entendendo que o sofrimento da família do 
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soldado Roberto Vicente da Silva não será superado com o pagamento da pensão especial 

objeto deste Anteprojeto de Lei, não se pode desconhecer que Maria Aparecida da Silva, mãe 

da vítima, aguarda desde o assassinato do filho por uma ação efetiva dos órgãos competentes. 

Em nosso entendimento, a pensão especial, concedida a título de indenização por atos 

comprovadamente realizados em dependências públicas e praticados por militares do Exercito 

Brasileiro, virá a fazer justiça, ainda que tardia, bem como assegurar melhores condições de 

vida e dignidade humana a esta senhora.  

 

8. Os recursos necessários ao pagamento da pensão especial têm previsão orçamentária 

(2006), no Programa 0088 - Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da União, 

Ação 0536 - Pagamento de Benefícios de Legislação Especial, com a previsão de recursos no 

valor de R$ 517.876.530,00 (quinhentos e dezessete milhões, oitocentos e setenta e seis mil, 

quinhentos e trinta reais). 

 

9. Deve-se salientar, ainda, que, por se tratar de despesa de caráter continuado, 

necessariamente deverão estar previstas nos exercícios subseqüentes, na forma que estipulam 

os artigos 16 e 17 da Lei Complementar n
o
 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). Para o exercício fiscal de 2006, a União desembolsará, a 

título de pagamento de trinta e três anos e cinco meses da morte do soldado Roberto Vicente 

da Silva, contados a partir de 25 de janeiro de 1972 até 25 de junho de 2006 o montante bruto 

de R$ 240.600,00 (duzentos e quarenta mil e seiscentos reais). E, após o mês de junho do 

corrente ano, o valor mensal de R$ 600,00 (seiscentos reais), reajustado na forma fixada pelo 

art. 224 da Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

 

10. Ante o exposto, e levando-se em conta, especialmente, o fato de que os familiares dos 

outros três soldados já tiveram assegurado o direito ao recebimento de pensão especial, 

decorrente de indenização por parte da União, pelas mesmas circunstâncias e fatos, 

proporcional ao período de sobrevida provável das vítimas, toma-se questão de justiça 

inadiável, em nosso entendimento, assegurar a Maria Aparecida da Silva, mãe do soldado 

Roberto Vicente da Silva, esse mesmo direito. Necessidade agravada pela viuvez e pelas 

condições miseráveis em que vive atualmente a Sra. Maria Aparecida da Silva, aguardando 

ações efetivas do Estado. Por estas razões, restam inequívocas a urgência e relevância da 

iniciativa ora proposta, de modo que solicitamos seja encaminhada ao Congresso Nacional em 

regime de urgência, conforme dispõe o artigo 64, § 1
o
, da Constituição Federal.  

 

11. São estas, Senhor Presidente, as razões submetidas a Vossa Excelência com a 

proposição de expedição da presente iniciativa e posterior encaminhamento em regime de 

urgência ao Congresso Nacional. 

 
 
Assinado por: Paulo de Tarso Vannuchi 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII  

 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

Seção I  

 Disposições Gerais  
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período; 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira; 

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical; 

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão; 

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003. 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo; 

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, 
* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001. 
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XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 
* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei; 

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; 
* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada; 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. 
* Inciso XXII acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos. 

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente: 
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento. 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas. 
* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre: 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - o prazo de duração do contrato; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

III - a remuneração do pessoal. 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998. 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 05/07/2005. 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função; 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento; 

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

....................................................................................................................................................... 

Subseção III  

 Das Leis  

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 

República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 

dos Deputados. 

§ 1º O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 

projetos de sua iniciativa. 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 

sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção das 

que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 

far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os prazos do § 2º não correm nos períodos de recesso do Congresso 

Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 

turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 

aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
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...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas 
Federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI   

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  

 DOS BENEFÍCIOS  

....................................................................................................................................................... 

Seção VII  

 Da Pensão  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 224. As pensões serão automaticamente atualizadas na mesma data e na 

mesma proporção dos reajustes dos vencimentos dos servidores, aplicando-se o disposto no 

parágrafo único do art. 189. 

 

Art. 225. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção cumulativa de mais 

de duas pensões. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na 
gestão fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  
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Seção I  

 Da Geração da Despesa  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I  

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  
 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 
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§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 

Seção II  

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  
 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 7.424, de 2006, oriundo do Poder 

Executivo, concede, a título de indenização decorrente de responsabilidade civil da 

União, pensão especial mensal no valor de seiscentos reais a Maria Aparecida da 

Silva, mãe de Roberto Vicente da Silva, morto nas dependências do 1º Batalhão de 

Infantaria Blindada, em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de 

1972. 
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Determina, ainda, a referida Proposição, que as importâncias 

recebidas a título de pensão especial pela beneficiária serão deduzidas de qualquer 

outra indenização que a União venha a ser obrigada a pagar. 

O benefício ora instituído por meio do Projeto de Lei nº 7.424, 

de 2006, será reajustado em conformidade com o art. 224 da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1999, com efeitos financeiros retroativos a 25 de janeiro de 1972. A 

despesa correrá à conta do programa orçamentário “Indenizações e Pensões 

Especiais de Responsabilidade da União.” 

A Proposição foi distribuída para as Comissões de Seguridade 

Social, de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

Decorrido o prazo regimental, não foram apresentadas 

emendas ao Projeto de Lei nº 7.424, de 2006, nesta Comissão de Seguridade Social 

e Família. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei nº 7.424, de 2006, concede pensão especial à 

Senhora Maria Aparecida da Silva, mãe de Roberto Vicente da Silva, morto nas 

dependências do 1º Batalhão de Infantaria Blindada, em Barra Mansa, Estado do 

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de 1972. 

O valor do benefício foi fixado em seiscentos reais, devendo 

ser reajustado com base no disposto no art. 224 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, com efeitos financeiros retroativos a janeiro de 1972. 

A despesa correrá à conta do programa orçamentário 

“Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade Civil da União”. 

Segundo a Exposição de Motivos que acompanha a 

Proposição enviada pelo Poder Executivo a esta Casa, em janeiro de 1972, quatro 

soldados foram mortos nas dependências do 1º Batalhão de Infantaria Blindada. Os 

cinco militares acusados pelo crime foram presos e a família de três dos quatro 

soldados mortos já estão percebendo as indenizações mensais devidas pela União, 
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o que ainda não ocorreu com a família do soldado Roberto Vicente da Silva, cujo 

processo, tendo prescrito por falta de ação do advogado, falecido, veio a ser 

arquivado. 

A pensão especial que ora se pretende conceder está 

embasada no disposto no § 6º, art. 37 da Constituição Federal, o qual, 

expressamente, determina que “o Estado responderá pelos danos que seus 

agentes, nesta qualidade, causarem a terceiros”. 

Cabe destacar, em relação à matéria ora sob exame, que o 

mérito desta Comissão de Seguridade Social e Família restringe-se ao fato de que, 

apesar de correr à conta da União, a rubrica utilizada para pagamento da pensão 

especial, qual seja “Indenizações e Pensões Especiais de Responsabilidade da 

União”, está contida no Orçamento da Seguridade Social.  

No que se refere ao mérito restrito desta Comissão, 

entendemos que a aprovação do presente Projeto de Lei fará um mínimo de justiça 

à mãe viúva do soldado Roberto Vicente da Silva. 

Votamos, portanto, pela aprovação do Projeto de Lei      nº 

7.424, de 2006. 

Sala da Comissão, em  8 de novembro de 2006. 

Deputado Dr. ROSINHA 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 7.424/2006, nos termos 

do Parecer do Relator, Deputado Dr. Rosinha. 

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Simão Sessim - Presidente, Vanderlei Assis, Nazareno Fonteles e 

Dr. Benedito Dias - Vice-Presidentes, Angela Guadagnin, Arnaldo Faria de Sá, Dr. 
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Francisco Gonçalves, Dr. Ribamar Alves, Eduardo Barbosa, Elimar Máximo 

Damasceno, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Jandira Feghali, Jorge Gomes, 

José Linhares, Luiz Bassuma, Manato, Osmar Terra, Rafael Guerra, Raimundo 

Gomes de Matos, Roberto Gouveia, Suely Campos, Teté Bezerra, Thelma de 

Oliveira, Zelinda Novaes, Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi, Durval Orlato, Lincoln 

Portela, Osmânio Pereira e Silas Brasileiro. 

 

Sala da Comissão, em 6 de dezembro de 2006. 

 
 

Deputado SIMÃO SESSIM 
Presidente 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
 
I - RELATÓRIO 
 

                  O pleito em questão objetiva instituir, a título de indenização decorrente de 

responsabilidade civil da União, pensão especial a dependente de Roberto Vicente da Silva. 

 

  A proposta, em trâmite na Câmara dos Deputados, obteve despacho sendo 

encaminhada às Comissões de Seguridade Social e Família; Finanças e Tributação (art. 54 

RICD); e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 RICD), estando sujeita à apreciação 

conclusiva das Comissões (art. 24, II). 

 

  Encerrado o prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

 

  Este é o relatório. 

 

II – VOTO DO RELATOR 
 

         Cabe a esta Comissão, apreciar a compatibilidade e a adequação da proposta 

com o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, nos termos 

dos arts. 32, inciso X, letra h, e art. 53, inciso II, do Regimento Interno e da Norma Interna da 

Comissão de Finanças e Tributação, aprovada em 29 de maio de 1996, que determina 

critérios para tal exame. 

 

A proposta se mostra como adequada, tendo em vista constituir débito judicial 

periódico vincendo ( art. 12, XI da LDO) e obter previsão orçamentária entre o programa de 

indenizações e pensões especiais de responsabilidade da União, com relação aos pagamentos 

e benefícios de legislação especial. 
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Cumpre ainda salientar que em se tratando de despesa de caráter continuado, a 

proposta cumpre os requisitos do arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 

2000. 

 

Ante o exposto voto pela adequação financeira e orçamentária do PL nº 7.424 de 
2006. 

 
Sala das Comissões, em 03 de maio de 2007 

 
 
 

EDUARDO CUNHA 
Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 

realizada hoje, opinou unanimemente pela adequação financeira e orçamentária do 

Projeto de Lei nº 7.424/2006, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Eduardo 

Cunha.  

 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Virgílio Guimarães - Presidente, Eduardo Cunha, Antonio Palocci e 

Pedro Eugênio - Vice-Presidentes, Acélio Casagrande, Arnaldo Madeira, Carlos 

Melles, Fábio Ramalho, Félix Mendonça, Fernando Coruja, Filipe Pereira, João 

Dado, João Magalhães, José Pimentel, Júlio Cesar, Luciana Genro, Luiz Carlos 

Hauly, Luiz Carreira, Luiz Fernando Faria, Manoel Junior, Pedro Novais, Rocha 

Loures, Silvio Costa, Silvio Torres, Vignatti, Bilac Pinto, Bruno Araújo, Carlito Merss, 

Colbert Martins, João Bittar, Mário Heringer, Milton Monti e Nelson Bornier.  

 

Sala da Comissão, em 9 de maio de 2007.  

 

 

Deputado VIRGÍLIO GUIMARÃES 

Presidente 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
 
I – RELATÓRIO 
 

  O Projeto de Lei nº 7.424, de 2006, oriundo do Poder Executivo, 

concede, a título de indenização decorrente de responsabilidade civil da União, 
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pensão especial mensal no valor de seiscentos reais a Maria Aparecida da Silva, 

mãe de Roberto Vicente da Silva, morto nas dependências do 1º Batalhão de 

Infantaria Blindada, em Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro. 

 

  Determina, ainda, a referida Proposição, que as importâncias recebidas 

a título de pensão especial pela beneficiária serão deduzidas de qualquer outra 

indenização que a União venha a ser obrigada a pagar. 

 

  O benefício ora instituído por meio do Projeto de Lei nº 7.424, de 2006, 

será reajustado em conformidade com o art. 224, da Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1999, com efeitos financeiros retroativos a 25 de janeiro de 1972. A 

despesa correrá a conta do programa orçamentário “Indenizações e Pensões 

Especiais de Responsabilidade da União”. 

 

  No mérito, a Proposição conta com parecer favorável da Comissão de 

Seguridade Social e Família e com relação a compatibilidade e a adequação 

financeira e orçamentária, conta com Parecer favorável da Comissão de Finanças e 

Tributação. 

 

Cabe, agora, a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania analisar a proposição em tela quanto aos aspectos de 

constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, nos termos do art. 54, inciso 

I, do Regimento Interno. 

 

A matéria está sujeita à apreciação conclusiva das Comissões, a teor 

do que dispõe o art. 24, inciso II, também do Regimento Interno.  

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Sobre os aspectos de competência deste Órgão Colegiado, 

constatamos que a proposição em apreço atende às normas constitucionais relativas 

à competência da União para dispor sobre o assunto em tela. 
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Quanto à juridicidade, não vislumbramos qualquer conflito de 

ordem material entre o contido na proposição em comento e a ordem jurídica em 

vigor. 

No que diz respeito à técnica legislativa, nada há a ser 

modificado. O Projeto de Lei ora examinado foi elaborado conforme as disposições 

da Lei Complementar nº 95/98, alterada pela Lei Complementar nº 107/01. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.424, de 2006. 

Sala das Comissões, 30 de agosto de 2007 

 

Deputado ODAIR CUNHA 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade 

e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 7.424-B/2006, nos termos do Parecer do 

Relator, Deputado Odair Cunha. 

                           

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

 

Leonardo Picciani - Presidente, Mendes Ribeiro Filho, Neucimar 

Fraga e Marcelo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Carlos Magalhães Neto, 

Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Cezar 

Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe 

Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, João Paulo Cunha, José 

Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Jutahy Junior, Magela, Marcelo 

Guimarães Filho, Marcelo Ortiz, Márcio França, Maria Lúcia Cardoso, Maurício 

Quintella Lessa, Maurício Rands, Mauro Benevides, Mendonça Prado, Moreira 

Mendes, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo 

Magalhães, Paulo Maluf, Paulo Teixeira, Regis de Oliveira, Renato Amary, Roberto 

Magalhães, Sandra Rosado, Sérgio Barradas Carneiro, Silvinho Peccioli, Valtenir 

Pereira, Vicente Arruda, Vilson Covatti, Vital do Rêgo Filho, Wolney Queiroz, André 
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de Paula, Antônio Carlos Biffi, Carlos Abicalil, Chico Lopes, Edmilson Valentim, 

Fernando Coruja, João Campos, João Magalhães, Luiz Couto e Rubens Otoni. 

                           

Sala da Comissão, em 26 de setembro de 2007. 

                           

 

Deputado LEONARDO PICCIANI 

Presidente 
 

FIM DO DOCUMENTO 


